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TERMO DE REFERÊNCIA – LEI 14.133/21 DE 01 DE ABRIL DE 2023 

INEXIGIBILIDADE, ARTIGO 74 INCISO I 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 02 LICENÇAS 
ANUAIS DE FERRAMENTA ON-LINE DE PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS 

 
Processo Administrativo nº 007401/2024 de 11 de outubro de 2024 – Secretaria 

Municipal de Administração e Secretaria Municipal de Saúde 
 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  
1.1. Contratação de empresa especializada no fornecimento de 02 (duas) licenças anuais de 
ferramenta on-line de pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração  
Pública, consistindo num sistema de pesquisa baseado em resultados de licitações 
adjudicadas e homologadas disponíveis no Painel de Preços, visando fornecer subsídios e 
facilitar a pesquisa de preços para obtenção do preço de referência nos procedimentos 
licitatórios do município de São Gabriel da Palha/ES, nos termos da tabela abaixo, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento, conforme descrição dos serviços 
especificados na ETP. 
 

Item Descrição Unid. Qtde Valor Unitário Valor Total 

01 

Contratação de empresa 
especializada no Fornecimento 
de 02 (duas) licenças anuais de 
Ferramenta on-line de pesquisa 
e comparação de Preços 
praticados pela administração 
pública, que consiste num 
sistema de pesquisas baseado 
em resultados de licitações 
adjudicadas e homologadas 
disponíveis no painel de preços, 
visando fornecer subsídios e 
facilitar a pesquisa de preços 
para obtenção do preço de 
referência nos procedimentos 
licitatórios do município.  

un 02 R$ 10.275,000 R$ 20.550,00 

VALOR TOTAL: R$ 20.550,00 (vinte mil quinhentos e cinquenta reais) 

 
1.2. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, com prazo de execução 
dos serviços em até 02 (dois) dias úteis após a emissão da autorização de 
fornecimento/serviços, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 106 e 107 da Lei n° 
14.133/2021. 
1.3. O custo estimado total da contratação é de R$ 20.550,00 (vinte mil quinhentos e 
cinquenta reais), conforme custos unitários apostos nos orçamentos e no quadro 
comparativo de preços simples em anexo. 
 
2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
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2.1. Considerando que administração pública enfrenta grandes dificuldades quanto à 
realização da pesquisa de preços praticados no mercado, e que essa pesquisa de preços é 
um parâmetro indispensável. É a partir dela que são realizadas a verificação de 
disponibilidade orçamentária relativa à despesa com a contratação e o julgamento das 
propostas ofertadas pelas empresas (seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração). 
2.2. Considerando a necessidade de condições de trabalho adequadas para os servidores do 
Setor de Compras desta Secretaria. 
2.3. Considerando que um dos caminhos para se chegar a uma estimativa de qualidade é 
ampliar a consulta por meio de fontes diversas que representem a realidade do mercado, tais 
como fornecedores, contratações semelhantes em outros órgãos públicos, atas de registro de 
preço, etc. 
2.4. Considerando que é necessário que a Administração Pública tenha acesso a mecanismos 
que auxiliem na realização da pesquisa de preços, imprimindo agilidade aos procedimentos 
de contratação e aquisição. 
2.5. Considerando que a pesquisa de preços para que a Administração possa avaliar o custo 
da contratação constitui-se elemento fundamental para instrução dos procedimentos de 
licitação e de contratação, estando prevista em várias disposições legais, com 
obrigatoriedade reconhecida pela Jurisprudência. 
2.6. Essa fase da pesquisa de mercado quase sempre é demorada, pois implica numa 
criteriosa busca de preços perante as empresas do ramo do objeto pretendido e em diversos 
sites da Administração Pública. Assim, vários contatos precisam ser mantidos para que se 
consiga finalizar a pesquisa, especialmente quando diz respeito à contratação de serviços ou 
do objeto com poucos fornecedores no mercado. Ademais, há o desafio de identificação da 
confiabilidade dos preços coletados, o que exige a ampliação da captação de dados que 
possam servir a uma fidedigna referência dos preços de mercado. 
2.7. Na prática, a fase de pesquisa de preços pode acabar se prolongando, retendo a 
necessária atuação dos agentes públicos envolvidos por semanas ou meses, o que amplia os 
custos transacionais, sem necessária garantia de um resultado verdadeiramente eficiente e 
eficaz. 
2.8. Outrossim, a pesquisa de preços deficiente poderá ensejar uma contratação 
superfaturada ou inexequível, situações que acabam acarretando prejuízos à administração 
pública e riscos de responsabilização aos agentes públicos envolvidos na contratação. Tal 
dificuldade faz com que a pesquisa de preços se apresente como um entrave para a 
celeridade na tramitação dos procedimentos de contratação e aquisição, um gargalo a ser 
superado na condução dos certames, merecendo análise mais detida e propostas de 
aperfeiçoamento das rotinas até então estabelecidas. 
2.9. Em suma, a estimativa de preços é fundamental para a atividade contratual da 
Administração, como instrumento de baliza aos valores oferecidos nos certames públicos e 
àqueles executados nas respectivas contratações, com a função precípua de garantir que o 
Poder Público identifique um parâmetro para o valor médio de mercado, em relação um bem 
ou serviço. 
2.10. Portanto, é necessário que os agentes públicos envolvidos na fase interna da licitação 
ou na gestão contratual tenham acesso a mecanismos que auxiliem na realização da 
pesquisa de preços, imprimindo agilidade aos procedimentos de aferição de custos e 
identificação dos preços referenciais de mercado. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
3.1. A solução a ser adotada consiste na Contratação de empresa especializada no 
fornecimento de 02 (duas) licenças anuais de ferramenta on-line de pesquisa e comparação 
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de preços praticados pela Administração Pública, que consiste num sistema de pesquisas 
baseado em resultados de licitações adjudicadas e homologadas disponíveis no Painel de 
Preços, visando fornecer subsídios e facilitar a pesquisa de preços para obtenção do preço de 
referência nos procedimentos licitatórios do município.  
3.2. A contratação para a contratação da prestação de serviços deverá obedecer, no que 
couber, ao disposto na Lei n.º 14.133/2021 e suas alterações. 
 
 3.3. Definição e justificativa de caracterização do objeto e prazos da 
contratação 
3.3.1. A contratação ora pretendida decorre do fato de que a Administração Pública enfrenta 
grandes dificuldades para realizar as aquisições e contratações de que necessita, 
principalmente quanto à realização da pesquisa de preços praticados no mercado. A 
estimativa de preços é um parâmetro indispensável. É a partir dela que são realizadas a 
verificação de disponibilidade orçamentária relativa à despesa com a contratação e o 
julgamento das propostas ofertadas pelas empresas (seleção da proposta mais vantajosa 
para a administração). Um dos caminhos para se chegar a uma estimativa de qualidade é 
ampliar a consulta por meio de fontes diversas que representem a realidade do mercado, tais 
como fornecedores, contratações semelhantes em outros órgãos públicos, atas de registro de 
preço, etc. 
3.3.2. Aferir o valor estimado de um bem ou serviço é uma atividade morosa no processo de 
compras. A demora no fechamento de uma cotação está na dificuldade de se obter 
orçamentos junto aos fornecedores, muitas empresas não fornecem os valores, já que não 
têm interesse em participar da licitação, e quando informam, em muitos casos, manipulam 
os preços nas negociações com o setor público. Nesse contexto, com o intuito de melhorar o 
processo de pesquisa, algumas empresas ofertam um serviço pago de banco de preços, 
mediante o acesso a uma plataforma on-line que reúne os valores contratados pela 
Administração Pública. 
3.3.3. É necessário que a Administração Pública tenha acesso a mecanismos que auxiliem na 
realização da pesquisa de preços, imprimindo agilidade aos procedimentos de contratação e 
aquisição. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. Contratação de empresa que viabilize ferramenta de pesquisa e comparação de preços 
praticados pela Administração Pública, através de um sistema de busca baseado em 
resultados de licitações adjudicadas e/ou homologadas, nos termos da legislação vigente. 
4.2. A empresa fornecedora será contratada por meio de inexigibilidade de licitação com 
entrega única. 
3.3. Os requisitos da contratação devem contemplar as exigências que a solução contratada 
deverá atender, incluindo os requisitos mínimos de qualidade, de modo a possibilitar a 
seleção da proposta mais vantajosa mediante competição, devendo conter no  mínimo, as 
seguintes características: 
 
• Banco de dados com mais de 250 milhões de preços de produtos e serviços e 35,5 milhões 
de itens (homologados e/ou adjudicadas); 
• Atualização diária do banco de dados; 
• Atender a Instrução normativa 73/2020 e 65/2021, 
• Navegadores: Internet Explorer, Google Chrome e Mozila Firefox; 
• Compatibilidade com o sistema operacional Windows; 
• Fontes de entes públicos diversificadas com no mínimo 687 fontes: 
• Preços de sites de domínio amplo com mais de 1.388 sites para consulta. 
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• Base de preços de notas fiscais eletrônicas de no mínimo 20 estados, tais como: AC, AL, 
AM, AP, BA, DF, ES, MA, MT, PA, PE, PI, PR, RJ, RN, RO, RR, RS, SE e TO; 
• Fontes complementares com preços da tabela Sinapi, Sicro, Seinfra, Setop, Ceasa, Conab, 
Tabela CMED e Preços BPS – Banco de Preços Ministério da Saúde; 
• Permitir a seleção de filtros por: setorial; Catmat/Catser, cidade, região, estado, marca, nº 
pregão, itens sustentáveis, atas de registro de preços, por porte ME/EPP, por palavra-chave 
e preço, unidades de fornecimento, Uasg/órgão, modalidade, por período (dos últimos 30 
dias até os últimos10 anos); 
• Possibilitar a importação de planilhas com diversos itens; 
• Permitir realizar cotação diretamente com fornecedores para obtenção dos preços de 
mercado; 
• Disponibilizar todos os preços ofertados e aceitos nas licitações das fontes disponíveis no 
sistema; 
• Emitir relatórios com os preços selecionados, com a fonte de origem da pesquisa, PDF e 
EXCEL, com gráficos estatísticos, com Print Screen da ata do Comprasnet; com dados 
comerciais do fornecedor, com preço máximo e preço mínimo. O relatório ainda deve 
permitir a opção de personalização para inclusão do logotipo da instituição, dados dos 
servidores envolvidos, assinatura digital e emissão de código de QR CODE que comprove a 
autenticidade das informações apresentadas; 
• Relatório de cotação contendo classificação e gráfico pela Curva ABC;  
• Função que permite aplicação de índice de atualização de preços de forma automática; 
• Permitir a inclusão de percentual sobre o preço estimado para composição do preço 
máximo em conformidade a in 73/2020 art. 10 º§ 2º; 
• Informar a justificativa de qual método matemático foi aplicado na pesquisa dos preços; 
• Emitir alertas quando a pesquisa dos preços tem menos de 3 preços e apresenta campo 
para o usuário digitar sua justificativa em conformidade ao art. 6 § 4º da in 73/2020; 
• Apresentar alertas quando os preços selecionados não foram das fontes que a in 73/2020 o 
parágrafo 1º, inciso iv do artigo 5º da in 73/2020, determina "deverão ser priorizados os 
parâmetros estabelecidos nos incisos i e ii;" 
• Mapa estratégico de fornecedores com filtros regionais; 
• Declaração de competitividade da Lei complementar 123-ME/EPP; 
• Módulo para consulta de planilhas de custos de serviços de terceirização; 
• Consultar atas de registro de preços e intenções de registro de preços; 
• Acesso ao módulo painel de negociações, consulta de histórico de preços e descontos 
concedidos pelos fornecedores; 
• Módulo exclusivo para capacitação continuada através de um banco de vídeos com diversos 
cursos e lives sobre pesquisa de preços. 
• Consulta de penalidades apenas com o CNPJ ou Razão Social do fornecedor; 
• Permitir aplicar no mínimo 27 opções de fórmulas de cálculo; 
• Cotação com vários itens – lote; 
• Cálculo automático do valor unitário x quantidade; 
• Detalhamento de propostas e lances do pregão; 
• Seleção de preços manualmente; 
• Histórico de vendas do fornecedor; 
• Sugestão de preços selecionados por outros usuários; 
• Pesquisa inteligente; 
• Verificação automática de irregularidades dos preços selecionados; 
• Exportação de documentos em planilha Excel; 
• Seleção de preços comparativos; 
• Sistema de elaboração da especificação do objeto – interativo; 



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA PALHA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO  

Departamento De Compras e Contratos 
 

Praça Vicente Glazar, 159 | São Gabriel da Palha-ES | CEP 29780 000   
Fone/Fax (027) 3727-1366 | E-mail: compras@saogabriel.es.gov.br 

• Sistema de elaboração do termo de referência – interativo (MODELO AGU) múltiplos 
modelos totalmente editável; 
• Acesso ilimitado de usuários ao módulo especificação do objeto e termo de referência; 
• Suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone, entre 8h30 e 17h00 de segunda a quinta-
feira, e sexta-feira das 8h30 às 16h30 pelo período de validade da licença 
• Treinamento aos servidores designados para operar o sistema, visando o regular 
funcionamento do “software” com a obtenção dos resultados para quais foi desenvolvido 
 
4.4. O art. 74 da Lei nº 14.133/2021 elencou, em seus incisos, exemplos daquilo que 
caracteriza inviabilidade de competição, dentre eles, o contido no inciso I, o qual permite a 
contratação direta quando o objeto é exclusivo e não se justifica a realização do certame, a 
saber: 

- Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos 
de: 
I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços 
que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial 
exclusivos; 

4.5. O caráter exclusivo pode legitimar uma situação de inexigibilidade quando há apenas 
uma solução efetivamente apta ao atendimento da demanda administrativa.  
4.6. No caso de uma ferramenta como a pretendida na presente contratação, mais do que a 
simples captação de preços, para fins de aferição da estimativa de custos, é importante que 
ela agregue outras funcionalidades que a tornem completa. 
4.7. Funcionalidades como: elaboração do termo de referência, abrangência de pesquisa a 
partir de mais de 400 portais públicos, disponibilidade de todos os preços ofertados e não 
apenas do preço vencedor da licitação, pesquisa junto a fornecedores, pesquisa em notas 
fiscais eletrônicas, pesquisa em planilhas de custos para serviços terceirizados. Essas 
funcionalidades, entre outras, tornam a ferramenta completa e a única apta ao efetivo 
atendimento das demandas administrativas na área, resguardando eficiência e assertividade 
na complexa tarefa de busca dos preços referenciais. 
4.8. A inexistência de produtos com configuração similar e a conjunção de tantas 
funcionalidades tornam o Banco de Preços a única ferramenta apta ao efetivo atendimento 
da necessidade administrativa. 
5. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 
5.1. Além da Equipe de Gestão do Contrato, as Secretarias envolvidas disponibilizarão 
recursos materiais e humanos, para acompanhamento dos contratos e da prestação dos 
serviços pela contratada. 
5.2. A empresa devera cumprir e atender as determinações da Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). 
5.3. Os serviços deverão ser executados em conformidade com as orientações e normas 
voltadas para a sustentabilidade ambiental, em especial as contidas na IN/SLTI/MPOG nº 01, 
de 19 de janeiro de 2010 e demais normas. 
 
6. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
6.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 meses, contados a partir da assinatura 
do contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma do artigo 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 
2021. 
6.2. O contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima 
decenal, conforme artigo 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
6.3. Os serviços serão executados na Prefeitura Municipal de São Gabriel da Palha com 
gestão da Secretaria Municipal de Administração e Secretaria Municipal de Saúde. 
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Telefone: (27) 3727 – 1366 – (27) 99645 - 5655 
E-mail.: administracao@saogabriel.es.gov.br 
Responsável: Secretaria Municipal de  Administração e Secretaria Municipal de Saúde 
6.3. Os serviços deverão ser executados com eficiência e eficácia. 
6.4. Os serviços poderão ser rejeitadas, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser executado 
novamente em tempo hábil, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 
6.5. A aceitação provisória ou definitiva do serviço não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1. Constituem obrigações da Contratante, além de outras previstas no Termo de 
Referência, no Edital e seus anexos: 

7.1.1.  Contratar o serviço no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

7.1.2. Verificar a conformidade dos serviços prestados de acordo com as especificações 
constantes no Termo de Referência, Edital e seus anexos. 

7.1.3. Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto contratado, para que tome as providências cabíveis. 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada. 

7.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente à prestação do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexo. 

7.1.6. Fiscalizar a prestação do serviço, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer 
qualquer material que não esteja de acordo com as condições e exigências especificadas no 
Termo de Referência; 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

 
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
8.1. Além das obrigações que lhe são comuns e peculiares previstas na lei 14.133/2021, 
cabe exclusivamente a CONTRATADA: 
8.1.2. Executar os serviços utilizando-se ótima qualidade, (com funcionários plenamente 
qualificados quando houver necessidade). 
8.1.3. Fornecer todos os insumos necessários. 
8.1.4. Assumir total responsabilidade por danos causados ao Contratante ou a terceiros, 
decorrentes dos serviços contratados, isentando a Prefeitura de todas as eventuais 
reclamações resultantes de atos de seus prepostos, pessoas, física ou jurídica, empregadas 
ou ajustadas para execução dos serviços. 
8.1.5. Responsabilizar-se por qualquer ônus decorrente de omissões ou erros na elaboração 
de estimativa de custos para execução do objeto. 
8.1.6. Responsabilizar-se por todas as despesas que por ventura venham a ocorrer em 
decorrência da execução do presente Contrato, inclusive as relativas a Previdência Social 
seja quanto à empresa ou quanto aos motoristas que conduzirão os micro-ônibus que 
prestarão os serviços objeto do presente contrato. 
8.1.7. Cumprir fielmente todos os termos constantes no Contrato. 
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8.1.8. Permitir e facilitar a fiscalização do contrato, em qualquer dia e hora, devendo prestar 
todos os informes e esclarecimentos solicitados. 
8.1.9. Fornecer todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE. 
8.1.10. Apresentar os documentos de cobrança, inclusive Nota Fiscal, com a descrição dos 
serviços realizados. 
8.1.11. Obriga-se a Contratada, mediante solicitação do Contratante, a orçar previamente 
eventual execução de serviços não cobertos pelo objeto do Contrato. 
8.1.12. Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, fiscais, seguros e quaisquer 
outros não mencionados, bem como o pagamento de todo e qualquer tributo que seja devido 
em decorrência direta ou indireta do Contrato, isentando o Contratante de qualquer 
responsabilidade. 
8.1.13. Manter durante a vigência do Contrato todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas pela legislação em vigor. 
8.1.14. Prestar suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone, de segunda a quinta-feira 
das 8:30hrs às 17:30hrs, sexta- feira de 08:30hrs ás 16:30hrs pelo período de validade da 
licença, a contar da data de instalação do Software; 
8.1.15. As garantias e responsabilidades da Contratada quanto ao desempenho do objeto 
restringem-se à sua compatibilidade com os dados constantes da documentação que o 
acompanha; 
8.1.16. A Contratada prestará a Contratante, treinamento aos servidores designados para 
operar o sistema, visando o regular funcionamento do “software” com a obtenção dos 
resultados para os quais foi desenvolvido, bem como disponibilizar versões e releases 
atualizados do software durante o período da contratação;  
8.1.17. A Contratada deverá fornecer a Contratante acesso ao “software” através de login e 
senha autenticada no site www.bancodeprecos.com.br; 
8.1.18. A Contratada deverá fornecer Manual de Utilização da ferramenta; 
8.1.19. A empresa deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica. 

 
09. CRITÉRIO DE PAGAMENTO 
09.1. Para fins de pagamento, ao início de cada mês, a contratada deverá requerer à 
Prefeitura o pagamento dos serviços executados no mês anterior, anexando ao requerimento 
os seguintes documentos: 

- Nota fiscal e/ou fatura dos serviços efetivamente executados, de acordo com a 
respectiva Ordem de Serviço. 
09.2. O Contratante reterá a importância correspondente a 11% (onze por cento) do valor 
total bruto (ou com as deduções da base de cálculo previstas na Lei) da nota fiscal ou fatura 
de prestação de serviços, que será recolhido ao INSS em nome da contratada, conforme 
dispõe a legislação pertinente a matéria (Instrução Normativa MPS/SRP n.º 03, de 14 de 
julho de 2005). 
09.3.  Relatório dos serviços. 
09.4.  Prova de regularidade junto ao FGTS. 
09.5.  Certidão negativa de débito municipal (referente ao município sede da contratada); 
09.6. Certidão negativa de débito estadual. 
09.7. Certidão negativa de débito federal. 
09.8. Certidão negativa de débito trabalhista. 
09.9. Relatório das medições, no relatório deverá constar assinatura do Fiscal do Contrato e 
do responsável da contratada. 

http://www.bancodeprecos.com.br/
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09.10.  Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 
(trinta) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
período. 
09.11. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como:  

- O prazo de validade; 
- A data da emissão;  
- Os dados do contrato e do órgão contratante;  
- O período respectivo de execução do contrato;  
- O valor a pagar; e  
- Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

09.12. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 
da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 
09.13. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal. 
09.14. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
09.15. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
09.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
09.17. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
09.18. Conforme Decreto Municipal nº 3.86/2023 será retido o Imposto de Renda na Fonte 
nos pagamentos efetuados por Órgãos, Autarquias e Fundações instituídas  e mantidas pelo 
Município de São Gabriel da Palha a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens e prestação 
de serviços. 
 
10. ORDEM DE SERVIÇO, PRAZO DE INÍCIO 
10.1. As assinaturas que viabilizam o acesso a ferramenta deverão estar disponíveis em até 
02 (doiss) dias úteis após assinatura do contrato. 
10.2. Os serviços deverão ser executados de acordo com o estabelecido no contrato. 
 
11. DA FISCALIZAÇÃO 
11.1. A fiscalização do contrato será feita pela contratada sendo designado servidor de cada 
secretaria para atuar como fiscal do contrato. 
11.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado 
para o acompanhamento e a fiscalização dos serviços deverão ser solicitadas a 
Administração Municipal, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
11.3. Estando à contratada, obrigada a prestar toda a colaboração necessária, inclusive 
obrigando-se a apresentar toda e qualquer documentação contábil que se refira à execução 
dos serviços contratados, independentemente de serem exercidas outras espécies de 
fiscalização, por terceiros ou diretamente por órgãos do Município, estando os fiscais dotados 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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de amplos poderes para exigir da CONTRATADA uma boa execução do objeto do presente 
Contrato. 
11.4. A Fiscalização terá direito de exigir a substituição de qualquer funcionário da 
Contratada que apresentar comportamento desrespeitoso para com a população em geral, 
ou que estiver solicitando propina. 
 
12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
12.1. Não se verifica contratações correlatas ou interdependentes para a viabilidade e con-
tratação desta demanda. 
 
13. RESULTADOS PRETENDIDOS COM A CONTRATAÇÃO 
13.1 Os resultados pretendidos com a contratação tem como pilar a melhor prestação de 
serviço para a sociedade, agilidade nos processos de aquisições de produtos e serviços, 
consequentemente oferecer a sociedade uma prestação de serviço de mais qualidade, bem 
como: 
 
a) Eficiência no monitoramento de preços: O programa permite o acompanhamento e 
comparação dos preços de diferentes produtos ou serviços ao longo do tempo, facilitando a 
identificação de tendências e oportunidades de economia. 
b) Tomada de decisão informada: Com acesso a dados detalhados sobre os preços, é 
possível tomar decisões mais embasadas ao negociar com fornecedores, determinar 
orçamentos ou ajustar estratégias de preços. 
c) Redução de custos: Ao identificar variações nos preços e encontrar opções mais 
econômicas, será possível reduzir os custos de aquisição de produtos ou serviços, 
contribuindo para a eficiência financeira da organização. 
d) Melhoria da competitividade: Ao manter-se atualizado sobre os preços praticados no 
mercado, será viabilizado ajustar seus próprios preços para permanecer competitivo e atrair 
clientes. 
e) Automatização de processos: O programa pode oferecer recursos de automação que 
simplificam tarefas repetitivas, economizando tempo e recursos. 
f) Organização e centralização de informações: Ao centralizar dados de preços em um 
único sistema, mantêm-se uma visão clara e organizada das informações, facilitando a 
análise e a geração de relatórios. 
g) Conformidade regulatória: O programa irá ajudar a garantir a conformidade com as 
normas pertinentes. 
h) Monitoramento de desempenho de fornecedores: Será possível avaliar o 
desempenho dos fornecedores com base em seus preços, prazos de entrega e qualidade, 
facilitando a tomada de decisões sobre parcerias comerciais. 
 
14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
14.1. Não se verifica impactos ambientais da contratação. 
 
15. DECLARAÇÕES DE VIABILIDADE 
15.1. Os Estudos Técnicos Preliminares constitui a primeira etapa do planejamento de 
contratação, sendo primordial para o conhecimento da solução técnica definitiva aos 
problemas apresentados, bem como para prover segurança necessária para a contratação 
dos materiais, em consonância à eficiência, à legalidade e a economicidade do gasto público. 
15.2. Neste sentido, a equipe de planejamento deste ETP e de acordo com a autoridade 
deste requerente, declara viável esta contratação, com base nos elementos apresentados 
neste documento. 
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18. JUSTIFICATIVAS DA VIABILIDADE6 
16.1. Objetivando oferecer subsídios para a melhoria dos trabalhos realizados no 
departamento de compras e contratos deste município, bem como buscar mais transparência 
nas ações realizadas, decidiu-se por contratação de empresa para realização dos serviços. 
Com tais serviços a gestão municipal dá mais um passo na busca de um atendimento de 
mais qualidade e eficaz. 
 
17. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Lei Orçamentária Anual, bem como requisição do sistema 
presente nos autos, sendo a contratação será atendida pelas seguintes dotações: 
 

➔ FICHA – FONTE: 00100-150000000000 no valor total de R$ 10.275,00 (dez 
mil duzentos e setenta e cinco reais) e  
 

➔ FICHA – FONTE: 00507-150000150000 no valor total de R$ 10.275,00 (dez 
mil duzentos e setenta e cinco reais) 
 

18. DOS RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 
18.1. A compilação de parte das informações mencionados na elaboração deste Termo de 
Referência foram estruturadas através do ETP – Estudo Técnico Preliminar elaborado pela 
secretaria requisitante. 

 
 
 
 

São Gabriel da Palha, 04 de novembro de 2023  
 
 
Elaborado por: 
 
 
 
 
RODOLFO ANTÔNIO DA SILVA NETO 
Auxiliar Administrativo 
Mat. nº 000406 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
RUTH BARBARA DA SILWA NASCIMENTO 
Assistente Administrativo 
 Mat. nº 002983 
 

 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA PALHA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO  

Departamento De Compras e Contratos 
 

Praça Vicente Glazar, 159 | São Gabriel da Palha-ES | CEP 29780 000   
Fone/Fax (027) 3727-1366 | E-mail: compras@saogabriel.es.gov.br 

 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA PALHA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Secretaria Municipal de Administração 

 

Praça Vicente Glazar, 159, Glória | São Gabriel da Palha-ES | CEP 29780 000 

Fone/Fax (027) 3727-1366 | E-mail: administracao@saogabriel.es.gov.br 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

Dispensa Eletrônica por Inexigibilidade 
 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 
1.1. Processo Administrativo nº _____/2024. 
 
Contratação de empresa especializada no fornecimento de 02 (duas) licenças anuais 
de ferramenta on-line de pesquisa e comparação de preços praticados pela 
Administração Pública, que consiste num sistema de pesquisas baseado em 
resultados de licitações adjudicadas e homologadas disponíveis no Painel de Preços, 
visando fornecer subsídios e facilitar a pesquisa de preços para obtenção do preço de 
referência nos procedimentos licitatórios do município.  
 
Este documento consiste em Estudos Preliminares necessários para assegurar a viabilidade da 
contratação, mensurar os riscos, determinar uma estratégia de contratação e fornecer subsídios 
para a elaboração do Termo de Referência, bem como definir um plano de sustentação para a 
solução contratada. 
 
2. LOCAL DE ENTREGA 
Os serviços serão executados na Prefeitura Municipal de São Gabriel da Palha com gestão da 
Secretaria Municipal de Administração e Secretaria Municipal de Saúde. 
 
3. CONTATO 
Tel: (27) 3727-1366 
Tel: (27) 99645-5655 
Email: administracao@saogabriel.es.gov.br 
Responsável: Secretaria Municipal de Administração e Secretaria Municipal de Saúde 
 
4. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
4.1. A contratação pretendida tem consonância com o planejamento estratégico desta 
Instituição, uma vez que consta na sua programação orçamentária e financeira anual.  
 
5. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
5.1. Considerando que administração pública enfrenta grandes dificuldades quanto à realização 
da pesquisa de preços praticados no mercado, e que essa pesquisa de preços é um parâmetro 
indispensável. É a partir dela que são realizadas a verificação de disponibilidade orçamentária 
relativa à despesa com a contratação e o julgamento das propostas ofertadas pelas empresas 
(seleção da proposta mais vantajosa para a administração). 
5.2. Considerando a necessidade de condições de trabalho adequadas para os servidores do 
Setor de Compras desta Secretaria; 
5.3. Considerando que um dos caminhos para se chegar a uma estimativa de qualidade é 
ampliar a consulta por meio de fontes diversas que representem a realidade do mercado, tais 
como fornecedores, contratações semelhantes em outros órgãos públicos, atas de registro de 
preço, etc; 
5.4. Considerando que é necessário que a Administração Pública tenha acesso a mecanismos 
que auxiliem na realização da pesquisa de preços, imprimindo agilidade aos procedimentos de 
contratação e aquisição; 
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5.5. Considerando que a pesquisa de preços para que a Administração possa avaliar o custo da 
contratação constitui-se elemento fundamental para instrução dos procedimentos de licitação e 
de contratação, estando prevista em várias disposições legais, com obrigatoriedade reconhecida 
pela Jurisprudência. 
 
Essa fase da pesquisa de mercado quase sempre é demorada, pois implica numa criteriosa 
busca de preços perante as empresas do ramo do objeto pretendido e em diversos sites da 
Administração Pública. Assim, vários contatos precisam ser mantidos para que se consiga 
finalizar a pesquisa, especialmente quando diz respeito à contratação de serviços ou do objeto 
com poucos fornecedores no mercado. Ademais, há o desafio de identificação da confiabilidade 
dos preços coletados, o que exige a ampliação da captação de dados que possam servir a uma 
fidedigna referência dos preços de mercado. 
 
Na prática, a fase de pesquisa de preços pode acabar se prolongando, retendo a necessária 
atuação dos agentes públicos envolvidos por semanas ou meses, o que amplia os custos 
transacionais, sem necessária garantia de um resultado verdadeiramente eficiente e eficaz. 
 
Outrossim, a pesquisa de preços deficiente poderá ensejar uma contratação superfaturada ou 
inexequível, situações que acabam acarretando prejuízos à administração pública e riscos de 
responsabilização aos agentes públicos envolvidos na contratação. Tal dificuldade faz com que a 
pesquisa de preços se apresente como um entrave para a celeridade na tramitação dos 
procedimentos de contratação e aquisição, um gargalo a ser superado na condução dos 
certames, merecendo análise mais detida e propostas de aperfeiçoamento das rotinas até então 
estabelecidas. 
 
Em suma, a estimativa de preços é fundamental para a atividade contratual da Administração, 
como instrumento de baliza aos valores oferecidos nos certames públicos e àqueles executados 
nas respectivas contratações, com a função precípua de garantir que o Poder Público identifique 
um parâmetro para o valor médio de mercado, em relação um bem ou serviço. 
 
Portanto, é necessário que os agentes públicos envolvidos na fase interna da licitação ou na 
gestão contratual tenham acesso a mecanismos que auxiliem na realização da pesquisa de 
preços, imprimindo agilidade aos procedimentos de aferição de custos e identificação dos preços 
referenciais de mercado. 
 
5.6. Diante da necessidade acima, iniciou-se o presente ETP por meio do qual será possível 
decidir qual é a melhor solução. 
 
6. ÁREA REQUISITANTE 
Secretaria Municipal de Administração 
Secretaria Municipal de Saúde 
 
 
7. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
7.1 Os requisitos da contratação devem contemplar as exigências que a solução contratada 
deverá atender, incluindo os requisitos mínimos de qualidade, de modo a possibilitar a seleção 
da proposta mais vantajosa mediante competição, devendo conter no mínimo, as seguintes 
características: 
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• Banco de dados com mais de 250 milhões de preços de produtos e serviços e 35,5 milhões de 
itens (homologados e/ou adjudicadas); 
• Atualização diária do banco de dados; 
• Atender a Instrução normativa 73/2020 e 65/2021, 
• Navegadores: Internet Explorer, Google Chrome e Mozila Firefox; 
• Compatibilidade com o sistema operacional Windows; 
• Fontes de entes públicos diversificadas com no mínimo 687 fontes: 
• Preços de sites de domínio amplo com mais de 1.388 sites para consulta. 
• Base de preços de notas fiscais eletrônicas de no mínimo 20 estados, tais como: AC, AL, AM, 
AP, BA, DF, ES, MA, MT, PA, PE, PI, PR, RJ, RN, RO, RR, RS, SE e TO; 
• Fontes complementares com preços da tabela Sinapi, Sicro, Seinfra, Setop, Ceasa, Conab, 
Tabela CMED e Preços BPS – Banco de Preços Ministério da Saúde; 
• Permitir a seleção de filtros por: setorial; Catmat/Catser, cidade, região, estado, marca, nº 
pregão, itens sustentáveis, atas de registro de preços, por porte ME/EPP, por palavra-chave e 
preço, unidades de fornecimento, Uasg/órgão, modalidade, por período (dos últimos 30 dias até 
os últimos10 anos); 
• Possibilitar a importação de planilhas com diversos itens; 
• Permitir realizar cotação diretamente com fornecedores para obtenção dos preços de 
mercado; 
• Disponibilizar todos os preços ofertados e aceitos nas licitações das fontes disponíveis no 
sistema; 
• Emitir relatórios com os preços selecionados, com a fonte de origem da pesquisa, PDF e 
EXCEL, com gráficos estatísticos, com Print Screen da ata do Comprasnet; com dados 
comerciais do fornecedor, com preço máximo e preço mínimo. O relatório ainda deve permitir a 
opção de personalização para inclusão do logotipo da instituição, dados dos servidores 
envolvidos, assinatura digital e emissão de código de QR CODE que comprove a autenticidade 
das informações apresentadas; 
• Relatório de cotação contendo classificação e gráfico pela Curva ABC;  
• Função que permite aplicação de índice de atualização de preços de forma automática; 
• Permitir a inclusão de percentual sobre o preço estimado para composição do preço máximo 
em conformidade a in 73/2020 art. 10 º§ 2º; 
• Informar a justificativa de qual método matemático foi aplicado na pesquisa dos preços; 
• Emitir alertas quando a pesquisa dos preços tem menos de 3 preços e apresenta campo para 
o usuário digitar sua justificativa em conformidade ao art. 6 § 4º da in 73/2020; 
• Apresentar alertas quando os preços selecionados não foram das fontes que a in 73/2020 o 
parágrafo 1º, inciso iv do artigo 5º da in 73/2020, determina "deverão ser priorizados os 
parâmetros estabelecidos nos incisos i e ii;" 
• Mapa estratégico de fornecedores com filtros regionais; 
• Declaração de competitividade da Lei complementar 123-ME/EPP; 
• Módulo para consulta de planilhas de custos de serviços de terceirização; 
• Consultar atas de registro de preços e intenções de registro de preços; 
• Acesso ao módulo painel de negociações, consulta de histórico de preços e descontos 
concedidos pelos fornecedores; 
• Módulo exclusivo para capacitação continuada através de um banco de vídeos com diversos 
cursos e lives sobre pesquisa de preços. 
• Consulta de penalidades apenas com o CNPJ ou Razão Social do fornecedor; 
• Permitir aplicar no mínimo 27 opções de fórmulas de cálculo; 
• Cotação com vários itens – lote; 
• Cálculo automático do valor unitário x quantidade; 
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• Detalhamento de propostas e lances do pregão; 
• Seleção de preços manualmente; 
• Histórico de vendas do fornecedor; 
• Sugestão de preços selecionados por outros usuários; 
• Pesquisa inteligente; 
• Verificação automática de irregularidades dos preços selecionados; 
• Exportação de documentos em planilha Excel; 
• Seleção de preços comparativos; 
• Sistema de elaboração da especificação do objeto – interativo; 
• Sistema de elaboração do termo de referência – interativo (MODELO AGU) múltiplos modelos 
totalmente editável; 
• Acesso ilimitado de usuários ao módulo especificação do objeto e termo de referência; 
• Suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone, entre 8h30 e 17h00 de segunda a quinta-
feira, e sexta-feira das 8h30 às 16h30 pelo período de validade da licença 
• Treinamento aos servidores designados para operar o sistema, visando o regular 
funcionamento do “software” com a obtenção dos resultados para quais foi desenvolvido 
 
8. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADA 
8.1. A relação do item necessário para contemplar a solução, bem como a estimativa da quan-
tidade a ser contratada é apresentada na tabela a seguir. 
 
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE  

1 

Contratação de assinatura anual de 
2(duas) licenças de acesso à ferramenta de 
pesquisas de preços praticados pela 
Administração Pública, com sistema de 
pesquisas baseado na Instrução Normativa 
nº 65/2021. 

Serviço 2 

 
9. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
9.1. Conforme preceitua o Decreto n° 3.268/2022 que regulamenta o Procedimento 
Administrativo para Pesquisa de Preço para Aquisição de Bens e Contratação de Serviços em 
Geral, no Âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Município de São Gabriel da 
Palha-ES. 
 
10. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
10.1 A solução a ser adotada consiste na Contratação de empresa especializada no 
fornecimento de 02 (duas) licenças anuais de ferramenta on-line de pesquisa e comparação de 
preços praticados pela Administração Pública, que consiste num sistema de pesquisas baseado 
em resultados de licitações adjudicadas e homologadas disponíveis no Painel de Preços, visando 
fornecer subsídios e facilitar a pesquisa de preços para obtenção do preço de referência nos 
procedimentos licitatórios do município.  
10.2 A contratação para a contratação da prestação de serviços deverá obedecer, no que 
couber, ao disposto na Lei n.º 14.133/2021 e suas alterações. 
 
10.3. Definição e justificativa de caracterização do objeto e prazos da contratação 
10.3.1. A contratação ora pretendida decorre do fato de que a Administração Pública enfrenta 
grandes dificuldades para realizar as aquisições e contratações de que necessita, principalmente 
quanto à realização da pesquisa de preços praticados no mercado. A estimativa de preços é um 
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parâmetro indispensável. É a partir dela que são realizadas a verificação de disponibilidade 
orçamentária relativa à despesa com a contratação e o julgamento das propostas ofertadas 
pelas empresas (seleção da proposta mais vantajosa para a administração). Um dos caminhos 
para se chegar a uma estimativa de qualidade é ampliar a consulta por meio de fontes diversas 
que representem a realidade do mercado, tais como fornecedores, contratações semelhantes 
em outros órgãos públicos, atas de registro de preço, etc. 
10.3.2. Aferir o valor estimado de um bem ou serviço é uma atividade morosa no processo de 
compras. A demora no fechamento de uma cotação está na dificuldade de se obter orçamentos 
junto aos fornecedores, muitas empresas não fornecem os valores, já que não têm interesse 
em participar da licitação, e quando informam, em muitos casos, manipulam os preços nas 
negociações com o setor público. Nesse contexto, com o intuito de melhorar o processo de 
pesquisa, algumas empresas ofertam um serviço pago de banco de preços, mediante o acesso a 
uma plataforma on-line que reúne os valores contratados pela Administração Pública. 
10.3.3. É necessário que a Administração Pública tenha acesso a mecanismos que auxiliem na 
realização da pesquisa de preços, imprimindo agilidade aos procedimentos de contratação e 
aquisição 
 
11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 
11.1 O valor global anual estimado da contratação é de R$ 20.550,00, conforme pesquisa 
prévia realizada. 
11.2. O pagamento será efetuado pela Prefeitura Municipal de São Gabriel da Palha, após a 
liquidação da despesa, no valor correspondente ao serviço prestado, através de ordem bancária 
depositada em Conta Corrente, sendo que a empresa deverá indicar o Banco, a Agência 
bancária e o número da Conta Corrente para o referido pagamento, mediante apresentação de 
Nota Fiscal/Fatura, atestada pelo fiscal do contrato, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a 
partir da data do requerimento. 
 
11.3. PLANILHA ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
QTDE 

LICENÇA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 

Contratação de assinatura 
anual de 2 (duas) licenças de 
acesso à ferramenta de 
pesquisas de preços 
praticados pela Administração 
Pública, com sistema de 
pesquisas baseado na 
Instrução Normativa nº 
65/2021. 

Serviço 2 
R$ 

10.275,00 
R$ 20.550,00 

TOTAL GLOBAL: 
R$ 

20.550,00 

 
12. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
12.1. O objeto da contratação será composto por lote único, de preço total orçado pela 
administração no valor R$ 20.550,00. Para fins de classificação, será considerado o menor preço 
global. Compete à administração buscar o menor dispêndio possível de recursos, assegurando a 
qualidade da prestação do serviço, o que exige a escolha da solução mais adequada e eficiente 
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dentre as diversas opções existentes já por ocasião da definição do objeto e das condições da 
contratação, posto que seja essa descrição que impulsiona a seleção da proposta mais vantajosa. 
 
13. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
13.1. Não se verifica contratações correlatas ou interdependentes para a viabilidade e contrata-
ção desta demanda. 
 
14. RESULTADOS PRETENDIDOS COM A CONTRATAÇÃO 
14.1 Os resultados pretendidos com a contratação têm como pilar a melhor prestação de 
serviço para a sociedade, agilidade nos processos de aquisições de produtos e serviços, 
consequentemente oferecer a sociedade uma prestação de serviço de mais qualidade, bem 
como: 
 
a) Eficiência no monitoramento de preços: O programa permite o acompanhamento e 
comparação dos preços de diferentes produtos ou serviços ao longo do tempo, facilitando a 
identificação de tendências e oportunidades de economia. 
b) Tomada de decisão informada: Com acesso a dados detalhados sobre os preços, é 
possível tomar decisões mais embasadas ao negociar com fornecedores, determinar orçamentos 
ou ajustar estratégias de preços. 
c) Redução de custos: Ao identificar variações nos preços e encontrar opções mais 
econômicas, será possível reduzir os custos de aquisição de produtos ou serviços, contribuindo 
para a eficiência financeira da organização. 
d) Melhoria da competitividade: Ao manter-se atualizado sobre os preços praticados no 
mercado, será viabilizado ajustar seus próprios preços para permanecer competitivo e atrair 
clientes. 
e) Automatização de processos: O programa pode oferecer recursos de automação que 
simplificam tarefas repetitivas, economizando tempo e recursos. 
f) Organização e centralização de informações: Ao centralizar dados de preços em um 
único sistema, mantêm-se uma visão clara e organizada das informações, facilitando a análise e 
a geração de relatórios. 
g) Conformidade regulatória: O programa irá ajudar a garantir a conformidade com as 
normas pertinentes. 
h) Monitoramento de desempenho de fornecedores: Será possível avaliar o desempenho 
dos fornecedores com base em seus preços, prazos de entrega e qualidade, facilitando a 
tomada de decisões sobre parcerias comerciais. 
 
15. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 
15.1 Recursos materiais e humanos 
15.1.1. Além da equipe de gestão do contrato, as secretarias envolvidas disponibilizarão 
recursos materiais e humanos, para acompanhamento dos contratos e da prestação dos 
serviços pela contratada. 
15.1.3. A empresa deverá cumprir e atender todas as determinações da Lei nº 13.709, de 14 
de Agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD).   
16. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
Não se verifica impactos ambientais da contratação. 
 
17. DECLARAÇÕES DE VIABILIDADE 
17.1. Os Estudos Técnicos Preliminares constituem a primeira etapa do planejamento de 
contratação, sendo primordial para o conhecimento da solução técnica definitiva aos problemas 
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apresentados, bem como para prover segurança necessária para a contratação dos materiais, 
em consonância à eficiência, à legalidade e a economicidade do gasto público. 
17.2. Neste sentido, a equipe de planejamento deste ETP e de acordo com a autoridade deste 
requerente, declara viável esta contratação, com base nos elementos apresentados neste 
documento. 
 
18. JUSTIFICATIVAS DA VIABILIDADE 
Objetivando oferecer subsídios para a melhoria dos trabalhos realizados no departamento de 
compras e contratos deste município, bem como buscar mais transparência nas ações 
realizadas, decidiu-se por contratação de empresa para realização dos serviços. Com tais 
serviços a gestão municipal dá mais um passo na busca de um atendimento de mais qualidade 
e eficaz. 

 
 

São Gabriel da Palha, 23 de outubro de 2024.  
 

19. RESPONSÁVEIS 
 
 

Elaborado por: Autorizado por: 

 
 

 

Fabrício Cristian Basto 
Administrador Reg. CRA nº 9009 

Mat. nº 3907 

Francieli Da Rocha Avila 
Secretária Municipal de Administração Interina 

Decreto nº 3.196/2022 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2024, 
QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA PALHA/ES E 
A EMPRESA NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE 
DADOS LTDA. 

 
PREÂMBULO: 
 
A Prefeitura Municipal de São Gabriel da  Palha-ES, com sua sede na Praça Vicente Glazar, nº 
159, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o Nº 27.174.143/0001-76, neste ato representado(a) 
pelo Senhor ___________________, Prefeito Municipal, brasileiro, casado, residente na 
_____________, nesta cidade, inscrito no CPF/MF sob o n.º __________________, doravante 
denominado CONTRATANTE, e a empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, 
inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 07.797.967/0001-95, sediada na Rua Izabel a Redentora, nº 2356, Ed. 
Loewen sala 117, Centro, São José dos Pinhais/PR, CEP 83.005-010, e-mail 
financeiro@negociospublicos.com.br, telefone (41) 3010-3253, doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada por RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, conforme atos 
constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 
7401/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade de Licitação nº 57/2024, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO. 
1.1 Constitui objeto do presente contrato a Contratação de empresa especializada no 
fornecimento de licenças anuais de ferramenta on-line de pesquisa e comparação de preços 
praticados pela Administração  Pública, consistindo num sistema de pesquisa baseado em 
resultados de licitações adjudicadas e homologadas disponíveis no Painel de Preços, visando 
fornecer subsídios e facilitar a pesquisa de preços para obtenção do preço de referência nos 
procedimentos licitatórios do município de São Gabriel da Palha/ES, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência. 
1.2 Objeto da contratação: 

Item Descrição Unid. Qtde Valor Unitário Valor Total 

 
 
 
 

01 

Contratação de empresa 
especializada no Fornecimento 
de 02 (duas) licenças anuais de 
Ferramenta on-line de pesquisa e 
comparação de Preços praticados 
pela administração pública, que 
consiste num sistema de 
pesquisas baseado em 
resultados de licitações 
adjudicadas e homologadas 
disponíveis no painel de preços, 
visando fornecer subsídios e 
facilitar a pesquisa de preços 
para obtenção do preço de 

un 02 R$ 10.275,000 R$ 20.550,00 
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referência nos procedimentos 
licitatórios do município.  

 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. A Inexigibilidade de Licitação nº 057/2024, com fundamento no art. 74, I da Lei 
14.133/2021; 
1.3.2. O Termo de Referência que embasou a contratação; 
1.3.3. A Proposta do Contratado; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.4. Havendo contradições entre o presente instrumento de contratação e os demais citados no 
item anterior, prevalece o contrato. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses contados do primeiro dia útil 
seguinte ao da sua divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, na forma do 
artigo 183 da Lei nº 14.133, de 2021, com exclusão do dia do começo e inclusão do dia do 
vencimento, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas 
as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 
IV, VII e XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
5.1. PREÇO 

5.1.1. O valor total da contratação é de R$23.920,00 (vinte e três mil novecentos e vinte 
reais.) 
5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 
5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito no Banco: 001 
– Banco do Brasil, Agência n° 1622-5, Conta Corrente n° 464-2. 
5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 
5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 20(vinte) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
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5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
efetiva realização, com base no critério abaixo especificado: 
 

EM=I x N x VP 
Onde: 
EM=Encargos Monetários 
N=Número de dias entre a data prevista para o pagamento e do efetivo pagamento 
VP=Valor da parcela a ser paga 
I=Índice de atualização financeira = 0, 0001644, assim apurado: 
 
I= TX/100 I= 6/100 I=0,0001644 

365       365 
 
TX=Percentual da taxa anual=6% 

 
 
5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto 
da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa 
para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça 
a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 
contratante; 
5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas. 
5.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
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 providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos. 
5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 
5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 
sua situação junto ao SICAF. 
5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.  
5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
 
 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado, em 05.11.2024. 
6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e após o interregno de um ano, a contar da data 
indicada no item anterior, mediante pedido específico da Contratada formalizado e 
encaminhado ao protocolo geral da Prefeitura Municipal de São Gabriel da Palha/ES, 
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela Contratante, do índice IPCA, 

exclusivamente para obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade do 
contrato. 
6.3. O pedido de reajuste deve ser protocolizado até a data em que se completar cada período 
de 12 (doze) meses de vigência do contrato e antes da assinatura de eventual Termo Aditivo de 
prorrogação contratual, sob pena de preclusão quanto aos períodos anteriores. 
6.4. O valor reajustado será concedido a partir da anualidade do orçamento estimado. 
6.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
6.6. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante 
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
6.7. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 
6.8. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
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6.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.10. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
7.1. São obrigações do Contratante, além das previstas no termo de referência: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 
7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 
em parte, às suas expensas; 
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 
7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 
Contrato; 
7.1.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 
7.1.7.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 
(trinta) dias úteis para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
7.3. Cumprir e fazer cumprir o disposto neste instrumento e no termo de referência. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das 
previstas no termo de referência: 

8.1.1. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II);  
8.1.2. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
8.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
8.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;  
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8.1.5. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou 
do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, 
de 2021; 
8.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 
seguintes documentos: 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
8.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante; 
8.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
8.1.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do empreendimento.  
8.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros.  
8.1.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 
que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.  
8.1.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.  
8.1.13. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere.  
8.1.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
8.1.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, 
na contratação direta;  
8.1.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
8.1.17. Comprovar, sempre que solicitado pela Administração, a reserva de cargos a que 
se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos 
empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);  
8.1.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 
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8.1.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.1.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante;  
8.1.21. Cumprir o disposto neste instrumento e no termo de referência. 

 
9. CLÁUSULA NONA - DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS – LEI 
Nº 13.709/2018 
9.1. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o CONTRATANTE, para a 
execução do serviço objeto deste contrato, tem acesso a dados pessoais dos representantes da 
CONTRATADA, tais como número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia do 
documento de identificação. 
9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso 
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 
9.4. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência 
da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de 
responsabilização administrativa, civil e criminal. 
9.5. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – 
em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis - repassados em decorrência da 
execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras 
empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o 
cumprimento do instrumento contratual. 
9.6. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
9.7. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
9.8. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
9.9. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
9.10. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
9.11. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 
eventuais omissões, desvios ou abusos. 
9.11.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
9.12. As partes responderão administrativa e judicialmente caso causarem danos patrimoniais, 
morais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais repassados em decorrência da 
execução contratual, por inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO E SERVIÇO (art. 92, XII e XIII E 
ART. 96 e segs.) 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
10.2. A presente contratação possui previsão de garantia contratual do serviço a ser prestado, 
conforme condições estabelecidas no Termo de Referência. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ART. 
92, XIV) 
11.1. No caso de o fornecedor deixar de cumprir, total ou parcialmente, as obrigações assumidas 
no certame licitatório ou usar de má fé, ficará sujeita as penalidades abaixo discriminadas, 
assegurado seu direito ao contraditório e a ampla defesa. 

11.1.1. A entrega do ofício de comunicação de abertura de Procedimento de Apuração de 
Responsabilidade, a partir do qual se iniciará a contagem do prazo para a defesa prévia, 
será realizada no e-mail da CONTRATADA constante do preâmbulo do contrato ou da sua 
proposta;  
11.1.2. A Portaria de Aplicação de Penalidade, após publicada no Diário Oficial do Estado 
do Espírito Santo, será encaminhada à CONTRATADA no e-mail constante do preâmbulo 
do contrato ou da sua proposta, a partir do qual se iniciará a contagem do prazo para 
recurso; 
11.1.3. Caberá única e exclusivamente à empresa CONTRATADA o acompanhamento do 
seu email com vistas ao recebimento da comunicação de abertura de Procedimento de 
Apuração de Responsabilidade e da Portaria de Aplicação de Penalidade, assim como 
mantê-lo devidamente atualizado através de comunicação formal à Prefeitura Municipal de 
São Gabriel da Palha/ES. 
11.1.4. Com a notificação acima, estará franqueada aos interessados vista integral ao 
processo mediante solicitação no e-mail administracao@saogabriel.es.gov.br ou na 
Prefeitura Municipal de São Gabriel da Palha/ES, situada na Praça Vicente Glazar, 159, 
Glória, São Gabriel da Palha/ES, CEP: 29.780-000; 

11.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:  
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;  
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa ou execução do contrato; 
i) fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

11.3. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 
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11.3.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);  
11.3.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
11.3.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como 
nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §5º, da Lei)  
11.3.4. Multa: 

11.3.4.1. De 0,5% ao dia, até o limite máximo de 15%, sobre o valor total do contrato 
da respectiva nota de empenho, nos seguintes casos: 

11.3.4.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;  
11.3.4.1.2. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado;  
11.3.4.1.3. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
licitação sem motivo justificado; 

11.3.4.2. De 15% a 30% sobre o valor total do contrato, nos seguintes casos: 
I. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo;  
II. Prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
III. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
IV. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
V. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 
VI. Dar causa à inexecução total do contrato; 

11.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º). 
11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º). 

11.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 
11.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(art. 156, §8º). 
11.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 
11.10. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161). 
11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade 
ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.  
12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 
desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 
2 (dois) meses de antecedência desse dia.  
12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá 
após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.2.1. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.2.1.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.3.3. Indenizações e multas. 
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
13.1. A presente despesa correrá à conta da Dotação Orçamentária a seguir: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Ficha 00100 – Fonte de Recurso 1500000000000 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Ficha 00507 – Fonte de Recurso 1500000150000 
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, demais normas aplicáveis, regulamentos internos da contratante e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa 
do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO. 
14.1 - Caberá ao LOCATÁRIO divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo 
sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 
§2º, da Lei n. 12.527, de 2011.  
 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO. 
15.1 Fica eleito o Foro da Comarca de São Gabriel da Palha, Estado do Espírito Santo, com 
renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha se tornar, para 
dirimir quaisquer questões que possam advir do presente Contrato. 
 

E assim, por estarem assim justas e acordadas, após lido e achado conforme, as partes 
assinam o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, 
na presença das testemunhas abaixo nominadas. 
 

São Gabriel da Palha-ES, aos __________ dias do mês de _________________do ano 
de 2024.  
 
 
Pelo LOCATÁRIO: 
 
 

(nome da autoridade) 
(nome do cargo) 

 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2


 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA PALHA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO  

Departamento De Compras e Contratos 

 

 

 
 
 
Pelo LOCADOR: 
 

(nome) 
 

 
Testemunhas: 
 
1ª _____________________________________________ CPF/MF:________________ 
 
2ª_____________________________________________ CPF/MF:________________ 



 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA PALHA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO  
Departamento de Licitações 

 

 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 057/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008745/2024 
 
Considerando estarem presentes os pressupostos administrativos da 
legislação que regem a matéria, RATIFICO a contratação por 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, Parecer n. 1.278/PGM/2024, com 
fundamento no art. 74, I da Lei 14.133/2021, cujo objeto é a Contratação 
de empresa – NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA (CNPJ. 
07.797.967/0001-95) para fornecimento de 02 (duas) licenças anuais 
de ferramenta on-line de pesquisa e comparação de preços praticados 
pela Administração  Pública, consistindo num sistema de pesquisa baseado 
em resultados de licitações adjudicadas e homologadas disponíveis no 
Painel de Preços, visando fornecer subsídios e facilitar a pesquisa de 
preços para obtenção do preço de referência nos procedimentos 
licitatórios do município de São Gabriel da Palha/ES, no valor de R$ 
20.550,00 (Vinte mil, quinhentos e cinquenta reais), a despesa que irá 
correr pelas seguintes Dotações Orçamentárias: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO Ficha 00100 – Fonte de Recurso 
1500000000000 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE Ficha 00507 – 
Fonte de Recurso 1500000150000. 
 
E, para a eficácia dos atos, DETERMINO que a presente ratificação e 
autorização sejam publicadas no Diário Oficial dos Municípios do Estado do 
Espírito Santo, conforme prevê o art. 72, § único, da Lei n° 14.133/2021.  
 

São Gabriel da Palha, em 18 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 

TIAGO ROCHA 
Prefeito Municipal 

 
 
 


